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Utilização dos recursos da CIDE

Nos termos da Lei nº 10.336/2001, art. 1º-A, § 7º, os Estados e o Distrito Federal deverão encaminhar ao 
Ministério dos Transportes, até o último dia útil de outubro de cada ano, proposta de programa de trabalho para 
utilização dos recursos da CIDE, a serem recebidos no exercício subseqüente, contendo a descrição dos projetos 
de infra-estrutura de transportes, os respectivos custos unitários e totais e os respectivos cronogramas financeiros.

Cabe ao Ministério dos Transportes publicar no Diário Oficial da União, até o último dia útil do ano, os programas 
de trabalho, inclusive os custos unitários e totais, os respectivos cronogramas financeiros e receber as eventuais 
alterações dos programas de trabalho enviados pelos Estados ou pelo Distrito Federal, publicando-as no Diário 
Oficial da União, em até quinze dias após o recebimento. Ressalte-se que é vedada a alteração que implique 
convalidação de ato já praticado em desacordo com o programa de trabalho vigente.
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Os saques das contas vinculadas ao recebimento dos recursos da CIDE ficam condicionados à inclusão das 
receitas e à previsão das despesas na lei orçamentária estadual ou do Distrito Federal e limitados ao pagamento 
das despesas constantes dos programas de trabalho.

Sem prejuízo do controle exercido pelos órgãos competentes, os Estados e o Distrito Federal deverão encaminhar 
ao Ministério dos Transportes, até o último dia útil de fevereiro, relatório contendo demonstrativos da execução 
orçamentária e financeira dos respectivos programas de trabalho e o saldo das contas vinculadas ao recebimento 
dos recursos da CIDE em 31 de dezembro do ano imediatamente anterior.

No caso de não-cumprimento do programa de trabalho, o Poder Executivo federal poderá determinar ao Banco 
do Brasil o bloqueio do saque dos valores da conta vinculada da respectiva Unidade da Federação até a 
regularização da pendência.

Na definição dos programas de trabalho a serem realizados pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos 
Municípios com os recursos recebidos a título de CIDE, a União, por intermédio dos Ministérios dos Transportes, 
das Cidades, e do Planejamento, Orçamento e Gestão, os Estados e o Distrito Federal atuarão de forma 
conjunta, visando a garantir a eficiente integração dos respectivos sistemas de transportes, a compatibilização 
das ações dos respectivos planos plurianuais e o alcance dos objetivos previstos no art. 6° da Lei nº 10.636, de 
30 de dezembro de 2002 (que dispõe sobre os critérios e diretrizes para aplicação dos recursos arrecadados 
por meio da CIDE).
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Legislação Básica

Constituição da República de 1988;• 

Emenda Constitucional nº 42, de 19 de dezembro de 2003. Altera o Sistema Tributário Nacional • 
e dá outras providências;

Emenda Constitucional nº 44, de 30 de junho de 2004. Altera o Sistema Tributário Nacional e dá • 
outras providências;

Lei nº 10.336, de 19 de dezembro de2001. Institui Contribuição de Intervenção no Domínio • 
Econômico incidente sobre a importação e a comercialização de petróleo e seus derivados, gás natural 
e seus derivados, e álcool etílico combustível (CIDE), e dá outras providências;

Lei nº 10.866, de 4 de maio de 2004. Acresce os arts. 1°-A e 1°-B à Lei nº 10.336, de 19 de • 
dezembro de 2001, com o objetivo de regulamentar a partilha com os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios da arrecadação da CIDE, e dá outras providências;

Lei nº 10.636, de 30 de dezembro de 2002. Dispõe sobre a aplicação dos recursos originários da • 
CIDE, atendendo o disposto no § 2° do art. 1° da Lei no 10.336, de 19 de dezembro de 2001, cria o 
Fundo Nacional de Infra-Estrutura de Transportes (FNIT) e dá outras providências;

Título X do Regimento Interno do Tribunal de Contas da União, aprovado pela Resolução TCU • 
nº 155, de 4 de dezembro de 2002;
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COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS

As compensações financeiras foram estabelecidas pela Constituição Federal, conforme o disposto no § 1º do art. 
20, assegurando aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, bem como a órgãos da administração direta 
da União, participação no resultado da exploração de petróleo ou gás natural, de recursos hídricos para fins de 
geração de energia elétrica e de outros recursos minerais no respectivo território, plataforma continental, mar 
territorial ou zona econômica exclusiva, ou compensação financeira por essa exploração.

Compete ao Tribunal de Contas da União fiscalizar o cálculo da distribuição e os repasses dos recursos provenientes 
das compensações financeiras aos beneficiários e a aplicação dos recursos pelos órgãos da administração direta 
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da União. A fiscalização da aplicação dos recursos 
recebidos pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos 
Municípios cabe aos respectivos tribunais de contas 
estaduais ou municipais, onde houver.

Royalties do Petróleo e do Gás Natural

Os royalties são uma compensação financeira, de 
pagamento obrigatório ao Estado pelo resultado da 
exploração de petróleo, xisto betuminoso e gás natural, 
extraídos de bacia sedimentar terrestre e da plataforma 
continental, devida pelas empresas concessionárias 
exploradoras. 

A Lei nº 9.478, de 6 de agosto de1997, conhecida 
como Lei do Petróleo, estabeleceu em 10% a alíquota 
básica dos royalties. Essa alíquota poderá, contudo, 
ser reduzida pela Agência Nacional do Petróleo, Gás 
Natural e Biocombustíveis (ANP), até um mínimo 
de 5%, tendo em conta os riscos geológicos, as 
expectativas de produção e outros fatores. Assim, a 
alíquota divide-se em duas parcelas: uma, fixa, de 
5% da produção (valor mínimo) e outra, excedente 
aos 5%, representada pela diferença entre a alíquota 
básica e os 5% mínimos.

O percentual a ser adotado para o cálculo dos 
royalties deve constar, obrigatoriamente, do contrato 
de concessão firmado entre a ANP e as empresas 
exploradoras, nos termos da Lei nº 9.478/1997 e do 
Decreto nº 2.705/1998.

Cálculo do montante dos Royalties

A Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e 
Biocombustíveis (ANP) é responsável pelo cálculo 
dos valores dos royalties (e da participação especial) 
devidos a cada ente federativo beneficiado.

As alíquotas mínima e excedente aplicam-se ao volume 
total da produção de petróleo e gás natural de um campo 
durante o mês pelos seus respectivos preços de referência. 
O preço de referência do petróleo produzido é igual à 
média ponderada dos seus preços de venda praticados 
pelo concessionário, em condições normais de mercado, 
ou ao seu preço mínimo estabelecido pela ANP.

A apuração dos royalties é mensal, a partir do mês 
em que ocorrer o início da produção. O recolhimento 
é feito pela empresa exploradora (concessionária) 
à Secretaria do Tesouro Nacional (STN), em moeda 
nacional, até o último dia útil do mês subseqüente 
àquele em que ocorreu a produção, conforme o 
disposto no Decreto nº 2.705/1998, art. 20.

Repasse aos beneficiários

A partir de 6 de agosto de 1998, os pagamentos dos 
royalties, que até então eram feitos diretamente aos 
beneficiários, passaram a ser efetuados à Secretaria 
do Tesouro Nacional (STN), que os repassa aos 
beneficiários por intermédio do Banco do Brasil. A 
ANP calcula e divulga os coeficientes individuais 
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de participação de cada beneficiário, valendo-se de informações da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística (IBGE).

Critérios para a distribuição dos Royalties

A distribuição dos royalties do petróleo e gás natural que se pratica atualmente é fruto da conjugação de dois 
critérios: a alíquota e a localização da lavra (produção).

Como dito anteriormente, a alíquota básica para distribuição dos royalties, estabelecida em até 10% da produção 
de petróleo ou gás natural, é subdividida em duas componentes: uma primeira de 5% (fixa), que é distribuída 
aos beneficiários de acordo com os critérios constantes da Lei nº 7.990/1989 e do Decreto nº 1/1991, e outra 
(variável), também denominada “parcela acima dos 5%” ou “parcela excedente aos 5%”, que é distribuída 
de acordo com os critérios constantes da Lei nº 9.478/1997 e do Decreto nº 2.705/1998.

Tanto para a parcela fixa, quanto para a parcela acima de 5%, a legislação prevê formas diferenciadas de 
distribuição, quando a lavra ocorre em terra (ou em lagos, rios, ilhas fluviais e lacustres) e quando a lavra ocorre 
na plataforma continental (mar).

No caso de lavra na plataforma continental, o art. 2º da Lei nº 7.525/1986 dispôs:

Para os efeitos da indenização calculada sobre o valor do óleo de poço ou de xisto betuminoso e do gás 

natural extraído da plataforma continental, consideram-se confrontantes com poços produtores os Estados, 

Territórios e Municípios contíguos à área marítima delimitada pelas linhas de projeção dos respectivos limites 

territoriais até a linha de limite da plataforma continental, onde estiverem situados os poços.

Consideram-se confrontantes os Estados e os Municípios contíguos à área marítima delimitada pelas linhas 
de projeção dos respectivos limites territoriais até a linha de limite da plataforma continental, onde estiverem 
situados os poços ou campos produtores.

A área geoeconômica de um Município confrontante é definida a partir de critérios referentes às atividades 
de produção de uma dada área de produção petrolífera marítima e a impactos dessas atividades sobre 
áreas vizinhas.
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Observe-se que o dispositivo menciona a confrontação com poços produtores. Posteriormente, a Lei 
nº 7.990/1989 e o Decreto nº 1/1991 estabeleceram novos critérios para a distribuição dos royalties, mantendo o 
conceito de confrontação com poços. Tais critérios, entretanto, referiam-se apenas à parcela fixa. Com o advento 
da parcela acima de 5%, instituiu-se a confrontação, não mais com poços, mas com campos petrolíferos, nos 
termos da Lei nº 9.478/1997 e do Decreto nº 2.705/1998.

Tabela 10 - Quadro Resumo da Distribuição de Royalties do Petróleo

Parcela de 5%

Lavra em terra 

70% Estados produtores

20% Municípios produtores

10%
Municípios com instalação de embarque e desembarque de petróleo 
e gás natural

Lavra na plataforma continental

30% Estados confrontantes com poços

30%
Municípios confrontantes com poços e suas respectivas áreas 
geoeconômicas

20% Comando da Marinha

10% Fundo Especial (estados e municípios)

10%
Municípios com instalação de embarque e desembarque de petróleo 
e gás natural

Parcela Acima de 5%

Lavra em terra

52,5% Estados produtores

25% Ministério da Ciência e Tecnologia

15% Municípios produtores

7,5%
Municípios afetados por operações nas instalações de embarque e 
desembarque de petróleo e gás natural

Lavra na plataforma continental

25% Ministério da Ciência e Tecnologia

22,5% Estados confrontantes com campos

22,5% Municípios confrontantes com campos

15% Comando da Marinha

7,5% Fundo Especial (estados e municípios)

7,5%
Municípios afetados por operações nas instalações de embarque e 
desembarque de petróleo e gás natural
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Participação Especial (PEA)

A participação especial constitui compensação financeira extraordinária devida pelas concessionárias de 
exploração e produção de petróleo e gás natural aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios. É cobrada 
somente nos casos de grande volume de produção ou de grande rentabilidade, tendo sido instituída pela Lei 
nº 9.478/1997 e regulamentada pelo Decreto nº 2.705/1998.

Ao contrário dos royalties, que incidem sobre a receita bruta, a PEA incide sobre a receita líquida da produção, 
correspondente à receita bruta deduzidos os royalties, os investimentos na exploração, os custos operacionais, a 
depreciação e os tributos previstos na legislação. A participação especial foi criada pela Lei do Petróleo mas só 
começou a ser efetivamente paga em fevereiro de 2000. Esse tipo de compensação financeira vem aumentando 
significativamente, a tal ponto que, a partir de 2003, os recursos oriundos da PEA superam os valores obtidos 
pelos entes federativos com a distribuição dos royalties.

O valor da participação especial é obtido aplicando-se alíquotas progressivas sobre a receita líquida da produção 
trimestral de cada campo, de acordo com a localização da exploração (lavra), o número de anos de produção, 
e o respectivo volume de produção trimestral fiscalizada.

Ao contrário dos royalties, pagos mensalmente, o valor da participação especial é apurado trimestralmente 
pela empresa exploradora (concessionária), e recolhido à STN até o último dia útil do mês subseqüente a 
cada trimestre. Esses recursos são distribuídos pela STN, com base nos cálculos dos valores devidos a cada 
beneficiário, fornecidos pela ANP, e creditados em contas específicas no Banco do Brasil.

Distribuição da Participação Especial

Os recursos correspondentes à participação especial são calculados pela ANP e distribuídos na seguinte 
proporção (Lei nº 9.478/1997, art. 50, com redação dada pela Lei nº 10.848/2004):

40 % ao Ministério de Minas e Energia;• 
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10 % ao Ministério do Meio Ambiente;• 

40 % ao Estado onde ocorre a produção em terra, ou confrontante com a plataforma continental • 
onde se realizar a produção;

10 % ao Município onde ocorrer a produção em terra, ou confrontante com a plataforma continental • 
onde se realizar a produção.

Destinação dos recursos

Até a promulgação da Lei nº 9.478/1997, a utilização dos recursos do petróleo estava disciplinada pela Lei 
nº 7.525/1986, que determinava sua destinação, exclusivamente, para despesas com energia, pavimentação 
de rodovias, abastecimento e tratamento de água, irrigação, proteção ao meio ambiente e em saneamento 
básico. Atualmente, não existe restrição para a utilização dos recursos do petróleo, exceto quanto à proibição 
de pagamento de dívida e de pagamento do quadro permanente de pessoal, conforme o disposto na Lei 
nº 7.990/1989, art. 8º, com a redação dada pela Lei nº 8.001/1990, art. 3º.

São vedadas as transferências, ainda que temporárias, da conta que movimenta os recursos do petróleo para 
outras contas.

Os Estados e Municípios devem manter registro contábil auxiliar para o controle das receitas e despesas relativas 
aos recursos recebidos do petróleo, por meio de livros, fichas ou processamento eletrônico de dados.

Os documentos e comprovantes relativos aos pagamentos das despesas realizadas com recursos do petróleo 
devem ser identificados com carimbo próprio e guardados pelo prazo mínimo de cinco anos, contados a partir 
da data da aplicação dos recursos.

A Lei nº 10.712/2003 alterou o art. 16 da Medida Provisória nº 2.181-45, de 24 de agosto de 2001, autorizando 
a União, até 31 de dezembro de 2003, a adquirir dos Estados e do Distrito Federal créditos relativos à participação 
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governamental obrigatória nas modalidades de royalties, participações especiais e compensações financeiras, 
relativos à exploração de recursos hídricos para fins de energia elétrica, petróleo e gás natural.

Compensação financeira pela Exploração de recursos minerais (CFEM)

A Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Minerais (CFEM) é devida pelas mineradoras aos Estados, 
aos Municípios e aos Órgãos da Administração Direta da União, como contraprestação pelo aproveitamento 
econômico dos recursos minerais, nos termos do art. 20, § 1º, da Constituição Federal.

O Departamento Nacional de Produção Mineral (DNPM) é o órgão federal responsável pelo controle e pela 
fiscalização do exercício das atividades de mineração. Compete ao DNPM, em especial, baixar normas e exercer 
fiscalização sobre a arrecadação da compensação financeira pela exploração de recursos minerais.

Cálculo do montante da CFEM

Em regra geral, a CFEM está fixada em até 3% sobre o valor do faturamento líquido resultante da venda do 
produto mineral, obtido após a última etapa do processo de beneficiamento adotado e antes de sua transformação 
industrial, conforme o disposto na Lei nº 7.990/1989, art. 6º.

No caso da utilização do produto mineral beneficiado pelo próprio minerador em processo de industrialização, 
a CFEM é calculada sobre o valor do consumo. Para efeito desse cálculo, são deduzidos os tributos incidentes na 
comercialização: IOF, ICMS, PIS e COFINS, assim como as despesas com transporte e seguro, de acordo com o 
Decreto nº 1/1991, art. 14, inciso II e § 2º.

As alíquotas aplicadas sobre o faturamento líquido para obtenção do valor da CFEM variam de acordo com a 
substância mineral. A Lei nº 8.001/1990, art. 2º, incisos I a IV, define os percentuais aplicáveis a cada classe de 
substâncias minerais, conforme a seguir:

minério de alumínio, manganês, sal-gema e potássio: 3%;I - 

ferro, fertilizante, carvão e demais substâncias minerais (exceto ouro): 2%;II - 

pedras preciosas, pedras coradas lapidáveis, carbonados e metais nobres: 0,2%;III - 
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ouro: 1% , quando extraído por empresas mineradoras, isentos os garimpeiros.IV - 

Distribuição dos recursos da CFEM

De acordo com a Lei nº 8.001/1990, art. 2º, § 2º, com alterações da Lei nº 9.993/2000, os percentuais de 
distribuição da CFEM são os seguintes:

23% aos Estados;• 

65% aos Municípios;• 

2% ao Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico (FNDCT);• 

10% ao Ministério de Minas e Energia, a serem integralmente repassados ao Departamento • 
Nacional de Produção Mineral (DNPM), que destinará 2% desta cota-parte à proteção mineral em 
regiões mineradoras, por intermédio do Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 
Renováveis (IBAMA).

Repasse dos recursos da CFEM

Os recursos da CFEM são creditados nas Contas de Movimento Específicas abertas no Banco do Brasil S.A. 
pelos Estados e Municípios no sexto dia útil que sucede ao recolhimento efetuado pelas empresas de mineração 
(que deve ser feito até o último dia útil do segundo mês subseqüente ao do fato gerador da compensação, a 
comercialização ou consumo do produto mineral).

Compensação financeira pela exploaraçaõ de recursos 
hídricos (CFURH) e royalties de Itaipu Binacional

Criada pela Lei nº 7.990/1998, a Compensação Financeira pela Utilização de Recursos Hídricos (CFURH) é o valor 
que os titulares de concessão ou autorização de usinas pagam para exploração de potencial hidráulico aos Estados, 
ao Distrito Federal e aos Municípios, em cujos territórios se localizarem instalações destinadas à produção de energia 
elétrica, ou que tenham áreas invadidas por águas dos respectivos reservatórios, e a órgãos da administração direta 
da União. As usinas que se enquadram como Pequena Central Hidrelétrica estão isentas desta compensação.
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Conforme estabelecido pela Lei nº 9.984, de 17 de julho de 2000, art. 28, a CFURH corresponde ao percentual 
de 6,75% do valor da energia gerada. O total a ser pago é calculado segundo a seguinte fórmula padrão: 
CFURH = EG x TAR x 0,0675, onde EG – energia gerada e TAR – tarifa atualizada de referência (divulgada pela 
Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL)

Distribuição dos recursos da CFURH

A compensação financeira sobre exploração de recursos hídricos (CFURH) fixada no total em 6,75% do valor da 
energia produzida é distribuída, mensalmente, da seguinte forma:

6% do valor da energia produzida serão distribuídos entre os Estados, Municípios e órgãos da I - 
administração direta da União, conforme a regra estabelecida pela Lei nº 8.001/1990, art. 1º, com 
alterações das Leis nº 9.993/2000 e nº 9.984/2000, nas seguintes proporções:

45% aos Estados (onde se localizam as represas);a) 

45% aos Municípios (atingidos pelas barragens);b) 

3% ao Ministério do Meio Ambiente;c) 

3% ao Ministério de Minas e Energia;d) 

4% ao Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico (FNDCT).e) 

0,75% do valor da energia produzida serão destinados ao Ministério do Meio Ambiente, para II - 
aplicação na implementação da Política Nacional de Recursos Hídricos e do Sistema Nacional de 
Gerenciamento de Recursos Hídricos, nos termos da Lei nº 9.648/1998, art. 17, § 1º, inciso II, 
alterado pela Lei nº 9.984/2000.
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Os concessionários e autorizados do setor calculam a compensação devida e informam à ANEEL, até o dia 20 do 
mês subseqüente ao da geração, o montante de energia gerada e os valores a serem recolhidos, individualizados 
por central geradora. O recolhimento do valor da CFURH é feito no Banco do Brasil S.A. no prazo de 50 dias 
após o término do mês da geração.

A distribuição da CFURH aos entes da Federação é efetuada até o último dia útil do segundo mês subseqüente 
ao da geração, devidamente corrigida nos termos do art. 3º da Lei nº 8.001/1990. 

Na distribuição da compensação financeira, o Distrito Federal receberá o montante correspondente às parcelas 
de Estado e de Município.

Nas usinas hidrelétricas beneficiadas por reservatórios de montante, o acréscimo de energia por eles propiciado 
será considerado como geração associada a estes reservatórios regularizadores, competindo à ANEEL efetuar a 
avaliação correspondente para determinar a proporção da compensação financeira devida aos Estados, Distrito 
Federal e Municípios afetados por esses reservatórios.

A Usina de Itaipu distribui, mensalmente, respeitados os percentuais legais, sem prejuízo das parcelas devidas 
aos órgãos da administração direta da União, aos Estados e aos Municípios por ela diretamente afetados, 
85% dos royalties devidos por Itaipu Binacional ao Brasil, previstos no Anexo C, item III do Tratado de Itaipu, 
assinado em 26 de março de1973, entre a República Federativa do Brasil e a República do Paraguai, bem como 
nos documentos interpretativos subseqüentes, e 15% aos Estados e aos Municípios afetados por reservatórios a 
montante da Usina de Itaipu, que contribuem para o incremento de energia nela produzida.

A própria Usina de Itaipu efetua o pagamento diretamente ao Tesouro Nacional. O Banco do Brasil S.A., com a 
identificação dos valores a serem distribuídos, efetua os créditos aos Estados e Municípios.

A responsabilidade pela arrecadação dos recursos da CFURH e dos royalties de Itaipu Binacional e sua distribuição 
entre os beneficiários (Estados, Municípios e órgãos da administração direta da União) cabe à ANEEL.



Tribunal de Contas da União74

Legislação Básica

Constituição Federal de 1988, art. 20, § 1º• 

Lei nº 7.525, de 27 de julho de 1986. Estabelece normas complementares ao art. 27 da Lei • 
nº 2.004/1953;

Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989. Institui, para os Estados, o Distrito Federal e os • 
Municípios, compensação financeira pelo resultado da exploração de petróleo ou gás natural;

Lei nº 8.001, de 13 de março de 1990. Define os percentuais da distribuição da compensação • 
financeira de que trata a Lei nº 7.990/1989;

Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992. Dispõe sobre a Lei Orgânica do TCU e dá outras providências, • 
art. 198, III;

Lei nº 8.876, de 2 de maio de 1994.  Autoriza o Poder Executivo a instituir como Autarquia o • 
Departamento Nacional de Produção Mineral (DNPM), e dá outras providências; 

Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997 (Lei do Petróleo). Dispõe sobre a política energética • 
nacional;

Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998. Autoriza o Poder Executivo a promover a reestruturação da • 
Centrais Elétricas Brasileiras - ELETROBRÁS e de suas subsidiárias e dá outras providências;
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Lei nº 9.993, de 24 de julho de 2000. Destina recursos da compensação financeira pela utilização • 
de recursos hídricos para fins de geração de energia elétrica e pela exploração de recursos minerais 
para o setor de ciência e tecnologia;

Lei nº 10.848, de 15 de março de 2004. Dispõe sobre a comercialização de energia elétrica e dá • 
outras providências;

Decreto nº 1, de 11 de setembro de 1991. Regulamenta o pagamento da compensação financeira • 
instituída pela Lei nº 7.990/1990;

Decreto nº 2.705, de 3 de agosto de 1998. Define critérios para cálculo e cobrança das participações • 
governamentais de que trata a Lei nº 9.478/1997;

Instrução Normativa-TCU nº 9, de 16 de fevereiro de 1995. Dispõe sobre inspeções, auditorias e • 
acompanhamentos;

Instrução Normativa-TCU nº 12, de 12 de abril de 1996. Estabelece normas de organização e • 
apresentação de Tomadas e Prestações de Contas e rol de responsáveis, e dá outras providências;

Medida Provisória nº 1.985-33, de 26 de outubro de/2000. Autoriza a União, até 31 de dezembro • 
de2000, a adquirir dos Estados e do Distrito Federal créditos relativos à participação governamental.
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